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Altera dispositivo do Decreto n° 8.306, de 22

de junho de 2017, que constitui a Comissão

de Julgamento de Transportes, nos termos

do § 1° do art. 14 da Lei n° 3.996, de 16 de

maio de 2006, nomeia os seus membros e

dá outras providências.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso

das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o

estabelecido no § 1° do art. 14 da Lei n° 3.996, de 16 de maio de 2006, e tendo em vista o que

consta do Processo Administrativo n°704/2010, DECRETO:

Art. 1° 0 art. 2° do Decreto n° 8.306, de 22 de junho de 2017, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 2° A Comissão de Julgamento de Recursos de Transportes terá a seguinte

composição:

- presidente: BRUNO BRUSSO DE QUEIROZ
- membros:

a) CELSO LUIZ MIKALAUSKAS TOLOZA -titular;

b) ADRIANAAPARECIDA CARDOSO - titular;

c) CLAYTON LUIZ DE SOUZA -suplente;
d) GLAUCO DE ALMEIDA PAULA- suplente;
e) EVERTON BISPO - suplente." (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogados os decretos n° 9.389, de 14 de fevereiro de 2025, e n° 9.445,

de 4 de junho de 2025.

Município de Mauá, em 19 de janeiro de 2026.

MARELOO1VEIRA

Prefeito
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Secretári Jurídicos
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CAIO DE ARAUJO CAR ALHO

Secretário de Mobilidade Urbana

Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixada

no quadro de editais. Publique-se na imprensa
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.

LILIAN DE OLIVEIRA DIAS

Chefe de Gabinete
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